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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

Ref.: Pregão Eletrônico - PE nº 028/2023 –
DECOMP/DA

Objeto: Contratação de empresa para
fornecimento, sob demanda, de BATERIAS
DE 1ª LINHA (ORIGINAIS) PARA A FROTA
PRÓPRIA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PESADOS E LEVES,
PERTENCENTES A FROTA PRÓPRIA DA
NOVACAP, conforme condições,
quan dades e exigências estabelecidas
no Termo de Referência e no Edital e seus
anexos.

 

 

I – DA INTRODUÇÃO

O Pregão Eletrônico nº 028/2023 – DECOMP/DA teve o seu edital republicado no dia 20
de julho de 2023, com abertura do certame prevista para o dia 02 de agosto de 2023, às 14h.

Foi apresentado o seguinte pedido de esclarecimento, conforme Doc. SEI nº 118118846.

 

II – DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes vidade e o cabimento da presente pedido
de esclarecimento, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em vigência e do
Instrumento Convocatório.

 

 III – DA ALEGAÇÃO DA REQUERENTE

Em suas razões, a empresa XXXXXXXXXX fez a seguinte indagação:

 

Poderiam nos informar se o fornecimento das baterias novas será a base de troca em
cumprimento a lei Conama 401? De acordo com o previsto no Ar go 4º da RESOLUÇÃO CONAMA n°
401, de 4 de novembro de 2008, os estabelecimentos que comercializam os produtos mencionados no
art. 1º (pilhas e baterias portáteis, das baterias chumbo-ácido, automo vas e industriais e das pilhas
e baterias dos sistemas eletroquímicos níquel-cádmio e óxido de mercúrio), bem como a rede de
assistência técnica autorizada pelos fabricantes e importadores desses produtos, deverão receber dos



usuários as pilhas e baterias usadas, respeitando o mesmo princípio a vo, sendo faculta va a
recepção de outras marcas, para repasse aos respec vos fabricantes ou importadores. Caso sim, as
baterias usadas estarão disponíveis para re rada na entrega das novas ou em momento posterior
após instalação e sob requisição da administração pública?

Frisamos a importância deste esclarecimento que, caso a resposta for posi va, permite
um desconto adicional de 10% na fase de lances gerando economia ao erário público.

 

É o breve relatório.

 

IV - DA ANÁLISE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Foi atendido pela área técnica com a Manifestação 1449 (SEI nº 118148541), conforme
segue: 

 

Esclarecemos que não haverá o procedimento de devolução das baterias usadas. A
destinação final das baterias usadas será dada pela Divisão de Manutenção da Companhia. 

A carcaça das baterias usadas, possuem valor comercial, desta forma, considerando
que a NOVACAP é uma empresa pública de capital fechado, as carcaças de baterias, assim como as
carcaças de pneus e derivados de petróleo inservíveis, serão destinados a Leilão público. 

 

 

V - CONCLUSÃO

Sendo essas as informações, consideramos atendido o pedido de esclarecimento.

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no
seguinte endereço eletrônico:  Portal da NOVACAP e Licitaçõe-e do Banco do Brasil      

Documento assinado eletronicamente por LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO - Matr.0973557-7,
Chefe do Departamento de Compras, em 25/07/2023, às 11:29, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA BATISTA SAKAMOTO - Matr.0973588-7,
Assessor(a)., em 25/07/2023, às 11:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 118282376 código CRC= 3AB9C7B1.
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